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CONVENÇÕES DE QUALIDADE EM QUEIJOS ARTESANAIS NO 
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Quality conventions in artisanal cheeses in Brazil, Spain and Italy
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RESUMO

Muitas vezes os alimentos artesanais são vistos pelos consumidores como 
sendo mais naturais e saudáveis e são valorizados devido a sua tradição, origem e 
sustentabilidade dos processos envolvidos. Os queijos artesanais representam bem 
essa categoria de alimentos, pois sua caracterização envolve o tipo de matéria-prima, o 
método de processamento, as características edafoclimáticas de onde são produzidos, 
as receitas utilizadas, a pequena escala de produção, as relações estabelecidas entre 
o produtor e o consumidor. No entanto, essas características estão balizadas por 
normas sanitárias que nem sempre conseguem ser atendidas pelos produtores, que 
acabam por realizar a venda informalmente. O objetivo deste artigo é demonstrar 
as diferenças existentes entre as concepções, práticas e estratégias de qualidade de 
queijos artesanais e o impacto da legislação sanitária sobre eles a partir de estudos 
de caso específicos de queijarias do Brasil, Espanha e Itália.

Palavras-chave: agroindústria familiar; Teoria das Convenções; certificação.

ABSTRACT

Artisanal foods are often seen by consumers as being more natural and 
healthier, and they are valued for their tradition, origin and the sustainability of 
the processes involved. Artisanal cheeses well represent this category of food, as 
their characterization involves the type of raw material, the processing method, the 
edaphoclimatic characteristics from which they are produced, the recipes used, the 
small scale of production, the relationships established between the producer and 
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the consumer. However, these characteristics are governed by sanitary standards that 
are not always followed by producers, who therefore sell their products informally. 
The aim of this paper is to describe the differences between the concepts, practices 
and strategies of quality of artisanal cheeses and the impact of sanitary legislation 
on them from specific case studies of Brazilian, Spanish and Italian artisanal cheese
factories.

Keywords: family agribusiness; Convention Theory; certification.

INTRODUÇÃO

A importância atribuída pelos consu-
midores à qualidade dos alimentos tem au-
mentado nos últimos anos, envolvendo tanto 
atributos intrínsecos, como teores de gor dura 
e sal, quanto atributos extrínsecos, como sua 
origem geográfica e natureza do método de 
processamento, grau de susten  tabilidade dos 
processos envolvidos, inocui  dade do alimen-
to (GRUNERT, 2005; STAMER, 2018).

Essas dimensões extrínsecas refletem 
valores e atitudes dos consumidores e sub-
sidiaram um movimento chamado de “qua-
lityturn”, que proporcionou a valorização de 
alimentos “artesanais”, “naturais”, “oriundos 
direto do produtor”, “locais”, muitas vezes ti-
dos como mais saudáveis pelos consumidores 
(GOODMAN, 2003, 2004). O resultado desse 
movimento tem levado a uma importância 
crescente da transparência e ética nas redes 
agroalimentares, fazendo com que as práticas 
de garantia de qualidade e rastreabilidade que 
balizam a certificação (formal ou informal) 
relacionada à origem geográfica e a produ-
ção orgânica, por exemplo, sejam validadas 
através de mecanismos baseados no relacio-
namento direto entre produtor e consumidor, 
gerando relações de confiança e fidelidade 
(NICHELE; WAQUIL, 2011; VIEIRA et al., 
2013; DIAS, 2016; PONTE, 2016).

Nesses setores alimentícios onde predo-
minam dimensões de qualidade extrínsecas, 
cuja avaliação é subjetiva e realizada a partir 
da visão de mundo de cada consumidor, a 
qualidade é então concebida como uma con-

venção social, resultado de um acordo cole-
tivo, por meio do qual os atores conseguem 
se entender em uma determinada cena de 
mercado (NIEDERLE, 2013). Assim, não há 
uma compreensão universal da qualidade, pois 
a qualidade é avaliada através da interação 
social, de diferentes maneiras, dependendo de 
que convenções são utilizadas para justificar 
essa avaliação e todas as ações prévias neces-
sárias à produção, processamento e oferta dos 
alimentos (EYMARD-DUVERNAY, 1989).

A categoria dos queijos artesanais 
ti picamente representa um produto que é 
valorizado a partir de atributos extrínsecos 
como utilização de leite cru, as características 
particulares do leite em função da tipicidade 
das condições edafoclimáticas do local de 
produção, das práticas de produção adotadas 
e das espécies e raças de animais do rebanho, 
uso de métodos manuais, práticas e formula-
ções tradicionais na elaboração dos queijos, 
a presença de fermentos lácteos autóctones, 
atribuindo características sensoriais únicas 
ao produto, pequena escala de produção, 
reputação do produtor, realização de venda di-
reta (STEENKAMP, 1990; GRUNERT, 2005; 
ZUMBO et al., 2009; CRUZ; MENASCHE, 
2014; SEIXAS et al., 2014; GONZÁLEZ-
-CÓRDOVA et al., 2016).

De outro lado, esses produtos tam-
bém são avaliados a partir de indicadores 
intrínsecos de natureza físico-química (teor 
de gordura e umidade, por exemplo) e mi-
crobiológica (controle de microrganismos 
patogênicos e deterioradores, por exemplo) 
em função de normas sanitárias e classifi-
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catórias (atribuindo-lhe uma categoria ou 
variedade) que os submetem a um esforço de 
padronização – a exigência de pasteurização 
do leite é a representação típica da busca de 
uma matéria-prima standard (KNOLL, 2005).

Os trade-off relacionados à busca de 
di versidade e tipicidade versus a busca de 
pa dronização e garantia de inocuidade são 
me diados pela legislação sanitária dessa ca-
tegoria de produtos, que é específica de cada 
país. Por exemplo, na legislação brasileira, 
os queijos devem ser produzidos com leite 
pasteurizado, com exceção dos queijos que 
apresentam, no mínimo, sessenta dias de 
maturação, ou quando estudos técnico-cientí-
ficos comprovarem que a redução do período 
de maturação não compromete a qualidade e 
a inocuidade do produto. Porém, a redução no 
tempo de maturação fica restrita a queijaria 
situada em região de indicação geográfica 
registrada ou tradicionalmente reconhecida 
e em propriedade certificada como livre de 
tuberculose e brucelose (BRASIL, 1996, 
2013).

A União Europeia permite a comer-
cialização de queijos de leite cru, indepen-
dentemente do tempo de maturação, porém 
a produção de alimentos deve implementar 
controles na produção, que vão desde a saúde 
do rebanho até as etapas finais de produção e 
comercialização, baseados na adoção do pro-
grama de Análise de Perigos e Pontos Críti cos 
de Controle (PARLAMENTO EUROPEO Y 
DEL CONSEJO, 2004a,b,c, 2005).

O objetivo deste artigo é demonstrar 
as diferenças existentes entre as concepções, 
práticas e estratégias de qualidade de queijos 
artesanais e o impacto da legislação sanitá-
ria sobre eles a partir de estudos de caso 
específicos de queijarias do Brasil, Espanha 
e Itália.

MATERIAL E MÉTODOS

Nessa pesquisa foi aplicado o método 

de estudo de caso, que foram selecionados 
para investigar um fenômeno contemporâneo, 
em seu contexto real, através do uso de 
entrevistas semiestruturadas, consulta a dados 
secundários e observação direta (YIN, 2001).

Durante o período de agosto a setem-
bro de 2018 foram realizadas entrevistas 
semiestruturadas com produtores de queijo 
artesanal no estado do Rio Grande do Sul e 
técnicos que trabalham com o setor, como 
extensionistas rurais ou definidores de po-
lí ticas públicas da Secretaria Estadual de 
Agri cultura, Pecuária e Desenvolvimento Ru-
ral e do Ministério da Agricultura, Pe cuária 
e Abastecimento. No período de outubro de 
2018 a fevereiro de 2019 foram realizadas en-
trevistas com produtores da região do Vêneto, 
na Itália – região que possui Denominação de 
Origem para o queijo Asiago – e produtores de 
queijos artesanais de leite de cabra e ovelha 
na Espanha e técnicos da Rede espanhola de 
queijarias de campo e artesanais (Quered) e do 
Instituto de Investigação e Formação Agrária 
e Pesqueira da Junta de Andaluzia (IFAPA).

A escolha dos casos brasileiros foi base-
ada na participação dos produtores no Progra-
ma Estadual de Agroindústria Familiar do Rio 
Grande do Sul e no tipo de queijo produzido, 
além de contemplar a produção formal e infor-
mal. Os casos espanhóis e italianos buscaram 
contemplar a maior diversidade de produtores 
e também foi baseada na disponibilidade das 
empresas em participar da pesquisa.

As questões que compuseram a entre-
vista semiestruturada foram agrupadas em: 
caracterização da agroindústria, tipo de rela-
ções com clientes, particularidades do proces-
samento, aspectos diferenciais da qualidade 
dos produtos e impacto da legislação sobre 
esses fatores. As entrevistas foram gravadas 
e posteriormente transcritas. A análise dos 
dados foi realizada com apoio do software 
NVivo12.
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RESULTADOS E DISCUSSÃO

O Conceito de Queijo Artesanal

Quando questionados sobre o que era 
um queijo artesanal, a opinião de técnicos 
e produtores de todos os países estavam 
orientadas no mesmo sentido, ou seja, con-
sideram um queijo artesanal de qualidade 
aquele que possui qualidade higiênico-
sanitária, cumprindo os requisitos de boas 
práticas agropecuárias e boas práticas de 
fabricação. Dentre esses aspectos, a qualidade 
do leite foi um item reforçado por vários 
entrevistados. E claro que a qualidade também 
está relacionada às características sensoriais 
de cada tipo de queijo.

Uma das grandes diferenças observadas 
entre os entrevistados brasileiros e europeus 
foi em relação à qualidade versus preço. 
Os produtores europeus relataram que os 
consumidores valorizam o queijo artesanal, ou 
seja, querem conhecer a origem do produto, 
o produtor, os animais e valorizam a tradição 
– afirmaram também que o consumidor com-
pra porque valoriza a qualidade do queijo 
artesanal e o seu sabor. Em relação ao preço, 
na Espanha os produtores já entendem que 
aquele consumidor que busca somente preço, 
está na verdade buscando um queijo industrial 
e não está valorizando o produto artesanal e 
na Itália todos os produtores afirmaram que 
seus clientes não estão focados no preço e sim 
na qualidade do queijo.

Já a maioria dos produtores brasileiros 
afirmou que grande parte dos consumidores 
buscam preço. O que pode ser justificado 
pelo fato de que no Brasil o comércio de 
quei jos artesanais muitas vezes se relaciona 
com a venda informal destes produtos, sen do 
muitas vezes mais baratos que os produtos 
industrializados encontrados no supermer-
cado. Porém, uma minoria de produtores 
relatou que os consumidores que valorizam a 
produção artesanal estão em busca de novas 

experiências, consideram esse tipo de produto 
como sendo mais saudável e buscam satisfazer 
sua memória afetiva - relatando que parte dos 
consumidores são pessoas que moravam no 
interior e agora estão na cidade e procuram 
por estes produtos que os remetem a infância, 
ao seu passado.

O Contexto Institucional sobre o Queijo 
Artesanal

No Brasil não existe uma definição única 
e em lei, que determine a caracterização de 
um alimento artesanal. Na literatura existem 
várias definições para queijos artesanais, que 
abrangem aspectos relacionados à utilização 
de leite cru ou pasteurizado, uso de métodos 
manuais, padronização, uso de receitas e 
formulações tradicionais, pequena escala de 
produção, podendo o leite ser de diferentes 
espécies animais, possuindo diferentes tempos 
de maturação e grande variedade (ZUMBO 
et al., 2009; CRUZ; MENASCHE, 2014; 
GONZÁLEZ-CÓRDOVA et al., 2016).

Os regulamentos da União Europeia a 
respeito das condições higiênico-sanitárias 
que devem ser cumpridas no processamento 
de alimentos, preveem a possibilidade de 
regulamentar em pormenor algumas atividades 
de acordo com a tradição, a pequena escala, 
o nível local, porém não trazem uma defini-
ção de alimento artesanal (PARLAMENTO 
EUROPEO Y DEL CONSEJO, 2004a,b,c,).

A Espanha possui uma definição de 
queijaria artesanal de campo, que transfor-
ma somente seu próprio leite, e queijaria 
artesanal, que compra leite de propriedades 
pró ximas (QUERED, 2019). Além disso, cada 
comunidade autônoma pode ter sua definição, 
além de cada regulamento com denominação 
de origem trazer a definição do que caracteriza 
aquele queijo artesanal.

Na Itália, por exemplo, a região do Vê-
neto possui um projeto chamado PPL (Piccole 
Produzione Locale) que possui regulamentos 
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próprios para a pequena produção de alimen-
tos realizada na região. O regulamento para 
venda de leite e derivados está relacionado a 
um volume máximo de litros de leite/ano que 
o produtor pode processar para ser conside-
rado pequeno produtor e o queijo é definido 
conforme os regulamentos de denominação de 
origem (PICCOLE PRODUZIONI LOCALI, 
2017).

O consórcio Asiago Formaggio DOP, 
por exemplo, define que um queijo artesa-
nal não está relacionado com o tipo de leite 
(mesmo que, muito frequentemente, os quei-
jos artesanais sejam de leite cru), mas está 
sim relacionado com uma série de outras 
características, que inclui o volume de leite 
processado, o método de processamento, com 
uma importante contribuição humana, e a falta 
de padronização, pois a caracterização do 
produto, dentro de um determinado intervalo, 
é sempre diferente (ASIAGO FORMAGGIO 
DOP, 2019).

Na opinião dos entrevistados, tanto pro-
dutores como técnicos, a definição de queijo 
artesanal deve estar relacionada à pequena 
escala de produção, ao processamento manual, 
com valorização da pessoa que realiza o 
processamento, que possui conhecimento e 
experiência e que muitas vezes são passados 
de pai para filho. Há contradições em relação 
à necessidade de a matéria-prima ser própria 
e sobre o uso de leite cru e, no caso dos 
entrevistados brasileiros sobre a necessidade 
da mão-de-obra ser familiar.

As opiniões em relação à padroniza-
ção de produtos artesanais são diversas, no 
entanto, é certo que uma produção artesanal 
não será totalmente padronizada, pois alte-
rações nas características da matéria-prima 
ocorrerão devido a alimentação dos animais, 
raça, estação do ano, que influenciarão 
o sabor do queijo, etc. (LICITRA, 2010; 
POZNANSKI et al., 2004). Para os produtores 
é importante manter uma padronização, pois 
todos relataram que os clientes percebem 

as diferenças no produto. O que os técnicos 
afirmam é que dentro de uma região produtora 
de queijo, vai haver uma variação entre 
as propriedades e uma variação dentro da 
propriedade, devido aos fatores já citados. 
Porém, é importante manter uma padroniza-
ção dos ingredientes, como medidas de sal, 
coalho e de parâmetros de processamento, 
como temperatura e tempo.

Em relação ao impacto da legislação 
sanitária na elaboração de queijos artesanais, 
os produtores e técnicos brasileiros criticam a 
legislação por ter muitos requisitos baseados 
em infraestrutura, que muitas vezes exigem 
grandes investimentos e impedem a formali-
zação, defendem que a legislação deveria estar 
baseada nas Boas Práticas Agropecuárias, 
como a sanidade do rebanho, implementação 
de Boas Práticas de Fabricação (BPF) e análi-
ses dos padrões de identidade e qualidade dos 
produtos finais. Uma das críticas também é em 
relação à falta de uma legislação específica 
para a produção artesanal e as adaptações que 
são geradas a partir do regulamento industrial, 
que não atendem as reais necessidades da 
produção artesanal.

Na Espanha também foram evidenciadas 
inadequações em relação à legislação sani-
tária: em 2009, os pequenos produtores de 
queijo artesanal formaram a QueRed (Rede 
spañola de queserías de campo y artesanas) 
para tornarem-se mais fortes e poderem defen-
der seu ponto de vista frente a administração 
pública. A Europa possui um regulamento 
único para a produção de alimentos, conforme 
já descrito anteriormente. Cada país membro 
deve cumprir o estabelecido no regulamento 
e não pode legislar sobre o assunto, tornando 
a legislação mais restritiva. Porém, assim 
como relatado pelos entrevistados brasileiros, 
existem problemas sobre a interpretação das 
normas.

O que foi possível verificar durante a 
realização das entrevistas e pelas próprias 
observações dos entrevistados é que para a 
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utilização de leite cru, a qualidade do leite, 
que sempre é importante, ganha uma impor-
tância ainda maior, principalmente em relação 
à sanidade do rebanho, e preocupações exis-
tentes no Brasil, como brucelose e tuberculose 
estão controladas ou superadas na Europa. 
Também se observou na Europa um maior 
respeito às leis sanitárias existentes e uma 
preocupação com o setor lácteo. Por exemplo, 
quando os entrevistados foram questionados 
a respeito da comercialização de queijos an-
tes da obtenção do registro sanitário, todos 
responderam que não se pode comercializar 
sem estar formalizado e dois entrevistados 
citaram os prejuízos que a comercialização 
de um queijo causador de surto poderia trazer 
para todo o setor.

É interessante notar, como descrito pelos 
entrevistados e por Cruz; Menasche (2014) 
que apesar de haver um critério que define 
legalmente o período mínimo de maturação, 
são estabelecidos técnicas e critérios social-
mente definidos e compartilhados, baseados 
na experiência e conhecimento local, que 
permitem aos produtores e consumidores 
elabo rar critérios próprios para definição do 
período de maturação (CRUZ; MENASCHE, 
2014).

Os estudos de caso

Os Quadros 1, 2 e 3 apresentam a ca-
rac  terização dos casos estudados no Brasil, 
Espanha e Itália.

Quadro 1 – Caracterização dos casos brasileiros

Produtor: B1
Município: Estância Velha
Formalização: Serviço de Inspeção Municipal
Leite utilizado: Leite de vaca pasteurizado
Tipo de queijo produzido: Queijo colonial e outros derivados lácteos
Volume de leite processado/dia: 300 L
Canais de comercialização: feiras, alimentação escolar
Principais dificuldades enfrentadas para a produção de queijo: qualidade da matéria-
prima e legalização sanitária
Relações com os clientes: “Tu conheces pelo nome, esse é o lado maravilhoso da feira, 
porque tu consegue conversar com o cliente, explicar todo o processo, eles te chamam pelo 
nome e tu chama eles pelo nome, eles te contam coisas da vida deles. Os clientes viajam, 
voltam contando sobre queijos, questionam sobre algumas coisas daqui, daí eu explico que 
aqui não pode, que aqui é diferente e a gente tenta fazer a coisa certa”.
Definição de queijo artesanal: predomínio de trabalho manual, uso de leite cru
Definição de qualidade: Matéria-prima de qualidade, higiene, manutenção do padrão de 
produção
Opinião sobre a legislação sanitária: Acredita que melhorou, porém ainda há muitas 
divergências entre as exigências de um serviço de inspeção municipal para outro. Relata a 
subjetividade dos fiscais. “A qualidade do leite tá boa, os requisitos sanitários também, livre 
de brucelose e tuberculose, tinha que ter uma legislação diferente, porque eles vão cobrar 
de mim as mesmas coisas que eles cobram de quem processa uma quantidade bem maior e 
adquire leite?”.
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Opinião sobre a padronização do queijo: “É bem importante ter um padrão. Os clientes 
percebem quando o queijo está diferente”. Porém, considera que possui um tipo de queijo no 
verão e outro no inverno, devido a alimentação das vacas, que influencia nas características 
do leite”.
Legislação a que está submetido: normas técnicas do SIM

Produtor: B2
Município: Progresso
Formalização: Serviço de Inspeção Municipal
Leite utilizado: Leite de vaca pasteurizado
Tipo de queijo produzido: Queijo colonial
Volume de leite processado/dia: 1.050 litros
Canais de comercialização: vendem para distribuidores
Principais dificuldades enfrentadas para a produção de queijo: legalização sanitária
Relações com os clientes: não conhecem o consumidor final
Definição de queijo artesanal: formato redondo, pequena escala de produção
Definição de qualidade: o queijo deve possuir boa aparência e sabor
Opinião sobre a legislação sanitária: é difícil atender todas as exigências da legislação.
Opinião sobre a padronização do queijo: “É importante manter a padronização porque os 
consumidores percebem quando o produto está diferente”.
Legislação a que está submetido: normas técnicas do SIM

Produtor: B3
Município: Progresso
Formalização: produtor informal
Leite utilizado: Leite de vaca cru
Tipo de queijo produzido: Queijo colonial
Volume de leite processado/dia: 40 litros
Canais de comercialização: venda direta na propriedade, encomendas
Principais dificuldades enfrentadas para a produção de queijo: qualidade da matéria-prima
Relações com os clientes: proximidade, compram com assiduidade e são fiéis
Definição de queijo artesanal: “É mais puro, saboroso, sem química”.
Definição de qualidade: o queijo deve ser amarelo, não muito seco, amanteigado, redondo. 
“Alguns clientes querem com furos. Mas os furadinhos a gente não sabe fazer, o furadinho 
tem que ser um queijo mais novo”.
Opinião sobre a legislação sanitária: ---
Opinião sobre a padronização do queijo: “É importante manter o padrão porque os clientes 
reclamam, nota a diferença”.

Produtor: B4
Município: São Francisco de Paula
Formalização: produtor informal
Leite utilizado: Leite de vaca cru
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Tipo de queijo produzido: Queijo artesanal serrano
Volume de leite processado/dia: 250 litros
Canais de comercialização: supermercados, fruteiras, lancherias e venda na propriedade
Principais dificuldades enfrentadas para a produção de queijo: investimento em infraestrutura, 
falta de padronização entre o que é solicitado pelos fiscais
Relações com os clientes: proximidade, compram com assiduidade e são fiéis
Definição de queijo artesanal: Mão-de-obra familiar, leite próprio, não necessariamente 
precisa ser de leite cru
Definição de qualidade: “Em primeiro lugar o leite precisa ser boa qualidade”.
Opinião sobre a legislação sanitária: “Eu acho que poderia fazer análises nos queijos, se 
deu tudo ok, pode liberar para comercialização com menos dias de maturação.” O produtor 
relata também as exigências em relação a infraestrutura, que demandam grandes investimentos.
Opinião sobre a padronização do queijo: “Sim, eu acho que um pouco tem que padronizar”. 
O produtor relata que mede as quantidades utilizadas de coalho e sal para tentar padronizar 
e o cliente não reclamar de diferenças no sabor.

Produtor: B5
Município: São Francisco de Paula
Formalização: Serviço de Inspeção Municipal (SUSAF/RS)
Lei utilizado: Leite de vaca cru
Tipo de queijo produzido: Queijo artesanal serrano
Volume de leite processado/dia: 40 litros
Canais de comercialização: venda direta na propriedade, supermercados, tendas
Principais dificuldades enfrentadas para a produção de queijo: Produção e qualidade da 
matéria-prima, dificuldades para a legalização sanitária, mercado consumidor para o queijo 
maturado com 60 dias
Relações com os clientes: a maior venda é feita para intermediários
Definição de queijo artesanal: Leite cru, processo manual, maturação na tábua, lenta, sem 
refrigeração.
Definição de qualidade: o queijo deve ter boa apresentação, casca fina, padrão de textura 
e sabor.
Opinião sobre a legislação sanitária: “Quanto à legislação sanitária, no início foi difícil 
entender, mas faz tempo que a gente tá cuidando mais na higiene e etc. Teria que mudar a 
legislação para diminuir o tempo de maturação e com essa mudança, mais pessoas vão se 
interessar em colocar casas de queijo”.
Opinião sobre a padronização do queijo: “É importante manter a padronização, o cliente 
aperta com o dedo para ver se o queijo está bom. É o principal, porque o cliente olha o queijo 
e aperta. O cliente percebe a diferença e fala: esse queijo está mais forte, está mais ácido, 
isso e aquilo”.
Legislação a que está submetido: normas técnicas do SIM



116 ROLDAN, B. B. & REVILLION, J. P. P.

Rev. Inst. Laticínios Cândido Tostes, Juiz de Fora, v. 74, n. 2, p. 108-122, abr/jun, 2019

Quadro 2 – Caracterização dos casos espanhóis

Produtor: E1
Município: Sevilla
Formalização: Ministério de Sanidad, Consumo y Bienestar social (AECOSAN)
Leite utilizado: Leite de cabra cru
Tipo de queijo produzido: Queijos artesanais de coagulação láctica
Volume de leite processado/dia: 80 litros
Canais de comercialização: possuem loja própria
Principais dificuldades enfrentadas para a produção de queijo: “Em 2003 a normativa 
espanhola não permitia fazer queijos com leite cru, com menos de 60 dias de maturação. Foi 
uma luta importante com o governo espanhol, para mostrar que a normativa europeia permitia”.
Relações com os clientes: “Há clientes que são amigos, tem relações de confiança com a 
gente, vão nos visitar e podem valorar como trabalhamos”.
Definição de queijo artesanal: processo manual. “É um queijo que respeita uma série de 
princípios. É importante para mim que haja um compromisso, e que mesmo que tu cresças, 
tu não pode comprometer o que tu te propõe. Sempre há um desejo de crescimento, mas até 
quanto? Se tem que abrir dos teus valores, para mim não é válido”.
Definição de qualidade: “É um queijo honesto. E honesto não significa que é um queijo 
mais caro, mas sim que é um queijo que tem valor, ou seja, o que você diz que faz é o que 
realmente você faz. Qualidade não está ligado somente a atender padrões, mas está relacionado 
com compromissos sociais, ecológicos, sustentabilidade, esses valores tem que ir unidos a 
qualidade”.
Opinião sobre a legislação sanitária: considera que houve avanços na legislação espanhola, 
graças à formação da Quered, associação de pequenas queijarias.
Opinião sobre a padronização do queijo: “As pequenas queijarias têm uma capacidade 
grande de se adaptar ao mercado, ainda os padrões que colocamos sobre qualidade são feitos 
por nós mesmos. Por exemplo, no meu caso, que trabalhamos com sistema extensivo de 
criação, leite cru, fermentos próprios, esses são os meus padrões de qualidade que eu não 
posso abrir mão e mudar, os demais pode mudar, o formato, o tamanho”.
Legislação a que está submetido: Regulamento nº 852/2004, nº 853/2004, nº 854/2004, nº 
2014/2005

Produtor: E2
Município: Castuera
Formalização: Ministério de Sanidad, Consumo y Bienestar social (AECOSAN)
Leite utilizado: Leite de ovelha cru
Tipo de queijo produzido: Queijos artesanais de coagulação láctica e enzimática
Volume de leite processado/dia: 300 litros
Canais de comercialização: venda direta na propriedade e lojas especializadas em grandes 
centros
Principais dificuldades enfrentadas para a produção de queijo: matéria-prima de qualidade
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Relações com os clientes: a maior venda é realizada para intermediários
Definição de queijo artesanal: “Algo artesanal é algo que se controla com os sentidos, com 
os olhos, tato, olfato, o processo artesanal não é 2+2=4, como o leite é uma matéria viva, o 
tempo, a temperatura, depende da estação do ano, da raça, tudo muda. E o queijo artesanal 
depende do queijeiro, com a sua experiência, que se transmite de pai para filho”.
Definição de qualidade: ter uma matéria-prima de qualidade, respeitar as etapas de 
processamento
Opinião sobre a legislação sanitária: “Esse tipo de legislação tem que ser diferenciada e 
flexível, não é o mesmo que fazer queijos em grande escala, que tem um profissional para 
fazer cada coisa. E numa pequena empresa uma pessoa é responsável por tudo”.
Opinião sobre a padronização do queijo: Alguns aspectos, como sabor e textura, devem ser 
padronizados.
Legislação a que está submetido: Regulamento nº 852/2004, nº 853/2004, nº 854/2004, nº 
2014/2005

Produtor: E3
Município: Cartagena
Formalização: Ministério de Sanidad, Consumo y Bienestar social (AECOSAN)
Leite utilizado: Lei de cabra pasteurizado
Tipo de queijo produzido: Queijos artesanais de coagulação enzimática e queijo fresco de 
Múrcia DOP
Volume de leite processado/dia: 9.000 litros
Canais de comercialização: venda para redes de supermercados, restaurantes, delicatessens
Principais dificuldades enfrentadas para a produção de queijo: qualidade e quantidade 
de matéria-prima
Relações com os clientes: a maior venda é realizada para intermediários
Definição de queijo artesanal: processo manual, pequena escala de produção. “Um produto 
artesanal está relacionado a um produto de maior qualidade. E como tu não investe tanto em 
maquinário, pode investir na qualidade da matéria-prima. Um produto artesanal também é 
um produto que não tem matéria-prima abundante”.
Definição de qualidade: “Qualidade sanitária, e depois depende do tipo de queijo, a 
rugosidade, sabor, quantidade de sal, envase adequado, que se possa enxergar o produto 
(envase transparente), grãos uniformes”.
Opinião sobre a legislação sanitária: “Consideramos que a legislação não é muito permissiva 
e nem muito restritiva, é coerente”.
Opinião sobre a padronização do queijo: “Há clientes que se mudamos o mínimo detalhe 
do produto, vão perceber a diferença. O cliente é muito exigente. Eu acredito que é mais fácil 
tu criar um produto novo do que mudar um que já existe”.
Legislação a que está submetido: Regulamento nº 852/2004, nº 853/2004, nº 854/2004, nº 
2014/2005, Regulamento DOP Queijo de Múrcia

Produtor: E4
Município: Cartagena
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Formalização: Ministério de Sanidad, Consumo y Bienestar social (AECOSAN)
Leite utilizado: Leite de cabra pasteurizado
Tipo de queijo produzido: Queijos artesanais de coagulação lática e enzimática
Volume de leite processado/dia: 1.400 litros
Canais de comercialização: venda para redes de supermercados e lojas especializadas
Principais dificuldades enfrentadas para a produção de queijo: relatam as dificuldades 
inicias para começar a produzir
Relações com os clientes: a maior venda é realizada para intermediários
Definição de queijo artesanal: processo manual, sem utilização de aditivos químicos
Definição de qualidade: Qualidade da matéria-prima e não utilização de aditivos químicos
Opinião sobre a legislação sanitária: “Consideramos que a legislação não é muito permissiva 
e nem muito restritiva, é coerente”.
Opinião sobre a padronização do queijo: é necessário manter certa padronização, pois o 
consumidor percebe as diferenças no produto
Legislação a que está submetido: Regulamento nº 852/2004, nº 853/2004, nº 854/2004, nº 
2014/2005

Quadro 3 – Caracterização dos casos italianos

Produtor: I1
Município: Canove di Roana
Formalização: Unitá Locale Socio Sanitaria (ULLS)
Leite utilizado: Leite de vaca cru
Tipo de queijo produzido: Queijo asiago DOP e outros tipos de queijos artesanais frescos 
e maturados
Volume de leite processado/dia: 400 litros
Canais de comercialização: venda na propriedade (90%), feiras e supermercados
Principais dificuldades enfrentadas para a produção de queijo: “Precisa uma mudança 
na cultura do consumidor, porque as pessoas estão acostumadas a comprar produtos 
industrializados no supermercado”.
Relações com os clientes: estabelecem relações de proximidade com a maioria dos clientes, 
que compram com assiduidade, porém recebem também muitos turistas na propriedade
Definição de queijo artesanal: processo manual, sem utilização de aditivos químicos, 
receitas tradicionais
Definição de qualidade: “Nem todas as características que dão qualidade ao queijo são 
visíveis, mas a primeira coisa são as características sensoriais”.
Opinião sobre a legislação sanitária: “Basta trabalhar bem, ter um bom leite, saudável, 
com uma agroindústria limpa, não tem problema”.
Opinião sobre a padronização do queijo: “O queijo artesanal é sempre diferente e os 
consumidores percebem a diferença”.
Legislação a que está submetido: Regulamento nº 852/2004, nº 853/2004, nº 854/2004, nº 
2014/2005, Regulamento Queijo Asiago DOP
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Produtor: I2
Município: Canove di Roana
Formalização: Unitá Locale Socio Sanitaria (ULLS)
Leite utilizado: Leite de vaca cru
Tipo de queijo produzido: Queijo tipo asiago e outros tipos de queijos artesanais frescos 
e maturados
Volume de leite processado/dia: 1.000 litros
Canais de comercialização: possuem loja própria junto a agroindústria
Principais dificuldades enfrentadas para a produção de queijo: burocracia
Relações com os clientes: conhecem os clientes que vem com assiduidade, conhecem as 
histórias familiares, recebem também muitos turistas
Definição de queijo artesanal: processo manual, pequena produção
Definição de qualidade: o queijo deve ter características sensoriais adequadas
Opinião sobre a legislação sanitária: tem uma opinião positiva em relação à legislação e 
reforça a importância do projeto PPL (Piccola Produzione Locale) que criou facilidades para 
a pequena produção.
Opinião sobre a padronização do queijo: “Por ser um produto artesanal não é completamente 
padronizado, sempre vai ser distinto. Se o queijo fosse sempre igual, eu ficaria triste”.
Legislação a que está submetido: Regulamento nº 852/2004, nº 853/2004, nº 854/2004, nº 
2014/2005, regulamentos PPL

Produtor: I3
Município: Enego
Formalização: Unitá Locale Socio Sanitaria (ULLS)
Lei utilizado: Leite de vaca cru
Tipo de queijo produzido: Queijo tipo asiago e outros tipos de queijos artesanais frescos 
e maturados
Volume de leite processado/dia: 1.500 litros
Canais de comercialização: venda na propriedade (90%) e venda a intermediários
Principais dificuldades enfrentadas para a produção de queijo: “As pessoas querem 
padronizar a qualidade”.
Relações com os clientes: constroem relações de proximidade, pois vendem para vizinhos 
e conhecidos, há venda para turistas também
Definição de queijo artesanal: processo manual, pequena produção
Definição de qualidade: o queijo deve ter características sensoriais adequadas
Opinião sobre a legislação sanitária: exige investimentos altos na infraestrutura
Opinião sobre a padronização do queijo: “O queijo artesanal não pode ser padronizado”.
Legislação a que está submetido: Regulamento nº 852/2004, nº 853/2004, nº 854/2004, nº 
2014/2005, regulamentos PPL

Produtor: I4
Município: Asiago
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Formalização: Unitá Locale Socio Sanitaria (ULLS)
Lei utilizado: Leite de vaca cru e pasteurizado
Tipo de queijo produzido: Queijo asiago DOP e outros tipos de queijos artesanais frescos 
e maturados
Volume de leite processado/dia: 26.000 litros
Canais de comercialização: possuem 2 lojas próprias, vendem para grandes redes e 
representações e fazem exportação
Principais dificuldades enfrentadas para a produção de queijo: comercialização
Relações com os clientes: nas lojas próprias constroem relações de proximidade
Definição de queijo artesanal: processo manual
Definição de qualidade: ter sanidade e sabor
Opinião sobre a legislação sanitária: “Há coisas para melhorar, a lei para a pequena produção 
artesanal foi imposta e exige muitas análises”.
Opinião sobre a padronização do queijo: “Para a distribuição é importante, mas cada 
forma é diferente, o que é símbolo da produção artesanal. Se todos fazem a mesma coisa, 
vira uma commodity”.
Legislação a que está submetido: Regulamento nº 852/2004, nº 853/2004, nº 854/2004,
nº 2014/2005, Regulamento Queijo Asiago DOP

CONSIDERAÇÕES FINAIS

O conceito de queijo artesanal parece 
estar mais fortemente relacionado à pequena 
escala de produção, ao predomínio de pro-
cessamento manual e ao não uso de aditivos 
químicos, do que outros critérios. Assim 
podemos pensar que são artesanais tanto os 
queijos chamados de tradicionais, aqueles 
relacionados à origem geográfica, baseados 
em receitas passadas de geração em geração, 
como aqueles queijos que surgem a partir da 
inovação do queijeiro.

Não há dúvidas quanto à importância da 
qualidade do leite utilizado, principalmente 
quando do uso de leite cru, sendo menos re-
levante o leite ser de produção própria, ou ser 
adquirido de terceiros.

A padronização na produção artesanal 
é pertinente no controle higiênico-sanitário, 
porém há que se considerar que os demais 
parâmetros como sabor, textura, cor e formato 
podem variar de acordo com a época do ano, 
devido às mudanças de clima e de alimentação 

dos animais – além da variação da microbiota 
presente no leite cru – e pelo fato de grande 
parte do processamento ser manual.

A importância da venda direta e do esta-
belecimento de relações de proximidade entre 
produtores e consumidores ficou evidente em 
todos os países estudados. A comunicação en-
tre o produtor e o consumidor permite a troca 
de informações e conhecimento e permite a 
formação de laços de confiança, que muitas 
vezes são a razão da compra de produtores 
informais.Porém, no Brasil os consumidores 
parecem não ter uma visão clara das diferen-
ças entre uma produção artesanal e industrial 
e das características que se deve esperar desse 
tipo de alimento.

O que se pode verificar em relação aos 
países europeus estudados é que eles possuem 
consumidores mais conscientes, legislações 
mais adequadas e os produtores têm uma 
visão conjunta do setor. Mas é preciso des-
tacar também que problemas normativos e 
mesmo de interpretação também existem 
nesses países.
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